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(Autor)

Vereador - SD

O vereador que a presente subscreve, respeitando as normas regimentais, vem
respeitosamente propor a presente emenda aditiva, em atendimento ao sugerido pela Assessoria
Jurídica da Câmara, acrescentando o parágrafo 3º ao artigo 1º, a fim de viabilizar o presente
projeto.

Art. 1º ...

§3º Os estabelecimentos citados neste projeto terão prazo de um ano para adequação, a
contar da data da sua publicação.

Protocolado em:

EmA - 2/2017 08/09/2017 12:42

SIRLEI BIASOLI

DISPONIBILIZADO NO
EXPEDIENTE DA SESSÃO DE:

12/Setembro/2017

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Caxias do Sul, 06 de Setembro de 2017; 142° anos de Colonização e 127° anos de Emancipação
Política.

ADITIVA

PROCESSO Nº 54/2017 - PROJETO DE LEI nº PL 37/2017

EMENDA nº EmA - 2/2017

A presente Emenda tem a finalidade de
acrescentar parágrafo 3° ao Art. 1° do Projeto
de Lei n° 37/2017, contido no processo 54/2017
que dispõe sobre alteração de pictograma que
representa os idosos nas placas de
atendimento prioritário.
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